

Serviço Público Federal

Conselho Federal de Medicina Veterinária

PORTARIA 202/2024 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 18 de outubro de 2024

Designa empregados para atuarem na gestão e fiscalização da  Nota de Empenho 1449/2024.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV), no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso VI do artigo 7º da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março de 2007;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os empregados elencados a seguir para atuarem na gestão e fiscalização do Nota de Empenho nºNota de Empenho nº
1449/20241449/2024, decorrente do Ato que autoriza a Contratação Direta nº 40/2024Ato que autoriza a Contratação Direta nº 40/2024  (Portal CFMV; PNCP), que tem por
objeto a contratação de serviços técnicos especializados de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal (art. 74,
III, "f", da Lei nº 14.133/2021), mediante a inscrição de empregados do CFMV  para parDcipação no ABEC MeeDng
2024, promovido pela Associação Brasileiro de Editores CienFficos, conforme consta do Processo AdministraDvo
Eletrônico – SUAP/CFMV nº 0110066.00000004/2024-70:

I – Renata da Costa TeixeiraRenata da Costa Teixeira, matrícula CFMV nº 0651, na condição de gestor de contrato; e

II – Josemar AragãoJosemar Aragão, matrícula CFMV nº 0249, na condição de fiscal técnico/administrativo.

Art. 2ºNo caso de afastamentos e/ou impedimentos legais, designa-se como substitutos, respectivamente:

I – Lucas Figueredo de JesusLucas Figueredo de Jesus, matrícula nº 0636, na condição de gestor substituto do contrato e

II – Laura Gabriela SnitovskyLaura Gabriela Snitovsky, matrícula CFMV nº 0611; na condição de fiscal técnico/administrativo substituto.

Art. 3º Caberá ao gestor e ao fiscal de contrato as atribuições e responsabilidades dispostas na Portaria 18/2023 -
PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 02 de fevereiro de 2023, em especial, nos artigos 19 a 26.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, sendo permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

Art. 5º Cumpra-se dando ciência aos interessados, bem como à Gerência de Comunicação para disponibilização na
Intranet, no Boletim Informativo Interno e no Portal do CFMV.

ANA ELISA FERNADES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do CFMV

CRMV-BA nº 1130

https://www.cfmv.gov.br/aviso-de-contratacao-direta-no-40-2024-inexigibilidade-capacitacao-treinamento-concluido/licitacao/2024/10/18/
https://pncp.gov.br/app/editais/00119784000171/2024/25
https://meeting24.abecbrasil.org.br/#comissao
https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/174851/
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